LEI Nº 3.027/92

	CRIA O DISTRITO DE PILAR NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica criado o Distrito de PILAR, em cumprimento ao artigo 15, do Título V, das disposições transitórias da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, com todos os seus limites e direitos inerentes à sua jurisdição.

Art. 2º - O Prefeito Municipal, por Decreto Executivo, fica obrigado, dentro do prazo de noventa (90) dias a regulamentar o processo de instalação do Distrito ora criado, inclusive com a descrição de suas divisas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de junho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

